
INDICAÇÃO Nº 
1022
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que encaminhe ao Secretário de Segurança Pública do Estado de São Paulo, a fim de viabilizar a implantação de Base Comunitária da Polícia Militar, no bairro da Ponte Grande, localizado no município de Guarulhos, uma vez que o volume de reclamações dos moradores daquela comunidade, sobre o aumento da criminalidade, cresce dia á dia, deixando a população insegura.
JUSTIFICATIVA

Assim como em diversos outros bairros, o bairro da Ponte Grande, no município de Guarulhos, vem apresentando um número cada vez maior de ocorrências de furtos, roubos e latrocínios, o que desencadeia a necessidade de um maior enfoque preventivo, o que se efetivará através da instalação de uma Base Comunitária da Polícia Militar, a fim de se evitar e elucidar crimes, bem como para promover ações preventivas em benefício dos moradores daquela região.

A comunidade é entrecortada por três rodovias; Fernão Dias, Presidente Dutra e Ayrton Senna, além de ser margeado pela Marginal Tietê, o que vem fomentando a prática de delitos ante a facilidade de fuga.  Esta comunidade necessita urgentemente de melhores condições de Segurança Pública, que só poderá se concretizar através de um respaldo do Governo do Estado, assegurando os moradores na ordem a ser instalada naquela região. 

O Condomínio Parque do Sol, no referido bairro, destinou área e local para a Polícia Militar erigir posto avançado e que poderá facilitar a pronta resposta em caso de ocorrências policiais, bem como coibir delitos, podendo inicialmente ser uma base móvel, e posterior base fixa, informações anexas.

Pelo exposto, o Bairro de Ponte Grande necessita que este pleito seja priorizado para tranquilizar a população, razão pela qual, encaminho esta solicitação.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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